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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE PIPÓDROMOS NO MUNICÍPIO DE

RIBEIRÃO PRETO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI
APROVA

Artigo 1º - Ficam criados os Pipódromos no Município de RibeirãoPreto.

Artigo 2º - Esta Lei tem por objetivo disponibilizar áreas amplase próprias para
soltar pipas, sem a existência de rede elétrica aérea ou fluxo de veículos de
qualquer natureza, distribuídas conforme a distância e demanda, que
proporcionem lazer à população, oferecendo educação quanto às regras de
segurança e responsabilidade desta atividade.

Artigo 3º - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei noque couber.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação.

Ribeirão Preto, 3 de julho de 2019.

LINCOLN FERNANDES
Presidente


